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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA LOCAÇÃO






Observações importantes:
1. O prazo para entrega da ficha cadastral e cópias autenticadas dos documentos é de 48 horas. 
1.1. Após esse prazo, considerar-se-á desistência tácita pela locação do imóvel situado na __________________________________________________________________________________Bairro _________________________________  Cidade _______________________ Estado _____.
2. Não será aceita a entrega parcial de documentos;
3. Preencher a(s) ficha(s) cadastral (is) de forma legível, (uma para cada locatário ou fiador);
4. Os proponentes à locação são responsáveis, bem como, os fiadores, sob as penas da lei, pela veracidade das informações prestadas;
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA LOCAÇÃO — CÓPIAS AUTENTICADAS:
1. LOCATÁRIA — Pessoa Jurídica  
1.1 Ficha cadastral preenchida;
1.2 Cópia do contrato social;
1.3 Cópia do cartão do CNPJ atualizado.
1.4 Cópia do último balanço.
1.5 Cópia do RG e CPF do(s) representante(s) legal (is) da empresa;
1.6 Comprovante de endereço do(s) representante(s) legal (is) da empresa.
2. LOCATÁRIO(S) — Pessoa Física
2.1 Ficha cadastral preenchida;
2.2 Cópia do CPF e RG do casal;
2.3 Cópia do comprovante de renda (a soma das rendas do(s) locatário(s) deverá corresponder a, no mínimo, 3 vezes o valor do aluguel);
2.4 Cópia do comprovante de endereço residencial atual e dos pais, quando república;
2.5 Cópia da certidão de casamento (quando casados);
2.6 Cópia da certidão de nascimento (quando solteiro);
2.7 Obs: Tratando-se de REPÚBLICA: Obrigatório apresentar ficha cadastral, cópia do
RG e CPF de todos os moradores e endereço de seus respectivos pais.
3.  FIADOR (ES) — Pessoa Física
3.1 Ficha cadastral preenchida;
3.2 Cópia do CPF e RG do casal;
3.3 Cópia do comprovante de renda (a soma das rendas do(s) fiador(es) deverá corresponder a, no mínimo, 3 vezes o valor do aluguel;
3.4 Cópia do comprovante de endereço residencial;
3.5 Cópia da certidão de casamento (quando casados);
3.6 Cópia da certidão de nascimento (quando solteiro);
3.7 Cópia da página do carnê do IPTU, onde consta o valor venal do imóvel;
3.8 Certidão atualizada da matrícula do imóvel; 
3. 9   As chaves do imóvel somente serão entregues ao locatário, após obedecidas as seguintes condições:
3.9.1 Apresentar, além dos documentos supra mencionados, a certidão atualizada da matrícula do imóvel do fiador, emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis respectivo, nos últimos 30 dias anteriores à data da entrega das chaves do imóvel em locação.
3.9.2 O imóvel do fiador deve ser de alvenaria, registrado em seu nome, não estar onerado por qualquer motivo (hipoteca, financiamento, penhora, doação, etc), e com valor de, aproximadamente, 100 (cem) vezes o valor do aluguel.
OBS: Enquanto estiver sendo providenciada a certidão atualizada da matrícula, envi-nos uma cópia da certidão que possuir.
3.9.3 Entregar contrato de locação assinado pelo(s) locatário(s) e fiador(es) com  as firmas reconhecidas.

Meus locais de rede; impressos servidor(Server); formulários; relação de documentos para locação
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